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           UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
           PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO  
           Centro de Extensão da Faculdade de Odontologia 

 
 

EDITAL PARA SELEÇÃO DE ESTUDANTES 

 
ATIVIDADE: Projeto de Extensão “Ultrassonografia em Odontologia” 

SIEX: 404188 

COORDENADOR: Prof. Maurício Augusto Aquino de Castro 

DEPARTAMENTO: CPC - Clínica, Patologia e Cirurgia Odontológicas 

 

1. DAS INSCRIÇÕES 

1.1. As inscrições deverão ser realizadas no período de 02/03/2026 a 09/03/2026, por meio do 
email : uso.fao.ufmg@gmail.com 

2. DAS VAGAS 

MODALIDADE DA VAGA 
QUANTIDADE DE 

VAGAS 
VALOR DEDICAÇÃO 

Bolsa PBEXT Ação Afirmativa 01 R$700,00 20h semanais 

Voluntário 03 - - - - - - - - 04h semanais 

 

3. DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DAS VAGAS 

3.1. Bolsista: período de 17/03/2026 a 28/02/2027. 

3.2. Voluntário: período de 17/03/2026 a 04/07/2026. 

4. DOS REQUISITOS DO CANDIDATO 

4.1. Poderão inscrever-se estudantes regularmente matriculados no curso de graduação em 
Odontologia da UFMG. 

4.1.1. Somente os estudantes de graduação da UFMG poderão se candidatar à vaga na 
modalidade Bolsa PBEXT Ação Afirmativa. 

4.2. Perfil do candidato 

 Discente matriculado a partir do 6º período (desejável ter concluído as disciplinas CPC026, 
CPC028 e CPC029); 

 Disponibilidade para atuação presencial no projeto, em pelo menos um dos dias (3as-feiras 
de 14:00 às 18:00h ou 6as-feiras, de 08:00 às 12:00h); 

 Desejável conhecimento/domínio básico de informática. 
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5. DAS ATRIBUIÇÕES PARA OS ESTUDANTES 

5.1. O bolsista na modalidade Bolsa PBEXT Ação Afirmativa tem o compromisso de participar da 
Semana de Extensão e apresentar trabalhos no Encontro de Extensão da Semana do 
Conhecimento UFMG. 

5.2. Atividades a serem desenvolvidas 

 Atividades teóricas e práticas relacionadas ao uso da ultrassonografia em odontologia; 

 Auxílio em procedimentos diagnósticos e terapêuticos, com aplicação da ultrassonografia; 

 Preenchimento de planilha de banco de dados, referentes aos atendimentos realizados; 

 Participação em eventos científicos. 

5.3. Funcionamento 

 3as-feiras de 14:00 às 18:00h 

 6as-feiras, de 08:00 às 12:00h 

6. DOS DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO 

6.1. No ato da inscrição, os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos: 

 Histórico Escolar (será aceita a versão do histórico disponível no MinhaUFMG); 

 Comprovante de matrícula no 1º semestre de 2026. 

7. DA SELEÇÃO 

7.1. O processo seletivo compreenderá: 

 Análise do histórico escolar; 

 Verificação das disciplinas e horários em que o discente esteja matriculado, para efeito de 
comprovação compatibilidade de horários e disponibilidade de participação no projeto; 

 Entrevista (serão avaliados, dentre diversos critérios: motivação, disponibilidade de 
horários e experiência prévia em projetos e ações). 

7.2. A entrevista será realizada no dia 10/03/2026, às 14:00h. 

7.3. Local: Sala 3334 

8. DO RESULTADO DA SELEÇÃO 

8.1. Data da divulgação do resultado da seleção: 11/03/2026 

8.2. Local: Redes sociais do CENEX  

8.3. Os candidatos serão classificados, por modalidade de bolsa, na ordem decrescente de suas 
médias apuradas. 



 

Av. Antônio Carlos, nº 6627, Pampulha – 31270-901 – Belo Horizonte – MG – Brasil 
Tel.: 55 31 3409-4072 | gab@proex.ufmg.br | www.ufmg.br/proex 

 

9. DO RECURSO 

9.1. Caberá recurso do resultado do exame de seleção, desde que devidamente fundamentado, no 
prazo de 10 (dez) dias corridos, iniciado no primeiro dia subsequente ao dia da publicação do 
resultado da seleção. 

9.2 O recurso deverá ser encaminhado ao Cenex da Faculdade de Odontologia, via e-mail, para 
cenex@odonto.ufmg. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. As bolsas têm caráter temporário, não geram vínculo empregatício e são isentas de imposto 
de renda. 

10.2. Não será concedida bolsa ao estudante de graduação beneficiário de qualquer outro tipo de 
bolsa acadêmica da UFMG. 

10.3. Os estudantes de pós-graduação receberão incentivo financeiro de apoio à participação em 
atividade de extensão, sendo ou não bolsistas de outras agências financiadoras. 

 

 

Belo Horizonte, 23/01/2026. 

 

 
Coordenador(a) da atividade de Extensão 

 


